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CÂMARA MUNICIPAL DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.o 7526/2005 (2.a série) — AP. — Elaboração de plano
de pormenor. — Carlos Manuel da Cruz Lourenço, presidente da
Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, em conformidade com a
deliberação de Câmara de 6 de Agosto, faz público que foi deliberado
por unanimidade aprovar as peças apresentadas em reunião como
última versão da proposta do plano de pormenor da ZIR, e nos termos
do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, submetê-las a participação/discussão pública pelo
período de 22 dias, cuja contagem tem início 10 dias após a data
de publicação no Diário da República, podendo os interessados,
durante este período, consultar o processo na Secção de Licenciamento
de Obras Particulares e na Junta de Freguesia de Arranhó, nas horas
de expediente, e apresentar sugestões ou reclamações, dirigindo-as
por escrito ao presidente da Câmara.

19 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos
Manuel da Cruz Lourenço.

Aviso n.o 7527/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos,
torna-se público que, ao abrigo do disposto no artigo 10.o da Lei
n.o 23/2004, de 22 de Junho, e por meu despacho de 29 de Agosto
de 2005, se procedeu à renovação dos contratos de trabalho a termo
resolutivo celebrados com os seguintes trabalhadores:

António José Narciso Carvalho, condutor de máquinas pesadas e veí-
culos especiais, escalão 1, índice 155 — com início em 2 de Maio
de 2005, renovado por mais seis meses.

Manuel dos Reis Alves, condutor de máquinas pesadas e veículos
especiais, escalão 1, índice 155 — com início em 2 de Maio de
2005, renovado por mais seis meses.

Olívio José da Piedade Costa, motorista de pesados, escalão 1,
índice 151 — com início em 2 de Novembro de 2004, renovado
por mais um ano.

João Carlos dos Santos Bexiga e Jorge Rafael Rosa Martins Torcato,
cantoneiros de vias, escalão 1, índice 137 — com início em 2 de
Maio de 2005, renovados por mais seis meses.

Jorge Humberto Neves Santos, canalizador, escalão 1, índice 142 —
com início em 2 de Novembro de 2004, renovado por mais um
ano.

11 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
da Cruz Lourenço.

CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO

Edital n.o 598/2005 (2.a série) — AP. — Alberto Souto de
Miranda, presidente da Câmara Municipal de Aveiro, faz público,
em conformidade com o artigo 118.o do Código do Procedimento
Administrativo, que se encontra à apreciação pública, pelo período
de 30 dias a contar da data da presente publicação no Diário da
República, o projecto de regulamento de obras na via pública, cujo
texto a seguir se publica.

Nos termos do n.o 2 da mesma disposição legal, convidam-se os
interessados a dirigir, por escrito, a esta Câmara Municipal, eventuais
sugestões e ou reclamações, dentro do período atrás referido.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser publicados.

25 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Alberto Souto
de Miranda.

Projecto de regulamento de obras e trabalhos
na via pública do município de Aveiro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — A execução de obras ou quaisquer trabalhos nos pavimentos
e subsolo das vias públicas sob jurisdição municipal ficam sujeitos
às disposições do presente regulamento, carecendo a sua execução
de prévia autorização da Câmara Municipal.

2 — O Estado, as entidades concessionárias de serviços públicos,
as empresas públicas e os particulares devem respeitar o disposto
neste regulamento, sem prejuízo do cumprimento de todas as dis-
posições legais aplicáveis.

3 — Este regulamento também se aplica à ocupação da via pública
com vista à reparação, alteração ou substituição de infra-estruturas

existentes, ainda que não sejam efectuadas intervenções nos pavi-
mentos.

Artigo 2.o

Leis habilitantes

O presente regulamento tem o seu suporte legal na alínea a) do
n.o 7 do artigo 64.o do Decreto-Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
alterado pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, em conjugação com
os artigos 5.o e 135.o do Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto
de 1951, no Decreto Regulamentar n.o 22-A/98, de 1 de Outubro,
alterado pelos Decretos Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de Agosto,
e 13/2003, de 26 de Junho, e ainda no artigo 241.o da Constituição
da República Portuguesa.

Artigo 3.o

Iniciativa procedimental

1 — Sem prejuízo das leis em vigor, qualquer interessado que pre-
tenda executar trabalhos na via pública carece de autorização muni-
cipal para a execução dos mesmos, a solicitar até 15 dias úteis da
data prevista para o seu início.

2 — O pedido de autorização deve ser formulado em requerimento
próprio a fornecer pela Câmara Municipal de Aveiro, acompanhado
dos seguintes elementos e em triplicado: planta de localização à escala
de 1:1000 que identifique a obra, com localização de tubagens, seu
diâmetro e extensão, localização de armários, área afectada à sua
instalação, sendo que, sempre que haja substituição de infra-estruturas,
deverá ser assinalado a cores diferentes, a sua manutenção, retirada
e instalação.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara Muni-
cipal, sempre que julgar justificado, poderá solicitar aos requerentes
a entrega de documentos e peças adicionais, em prazo a fixar por
esta.

4 — Só serão autorizados os pedidos de licença de particulares para
a construção ou reparação de passeios, a construção ou reparação
de entradas especiais, excluindo o boleamento de faixas, o assen-
tamento de calhas de águas pluviais, de modelo aprovado pela Câmara
Municipal, e as obras de consolidação ou impermeabilização de
fundações.

Artigo 4.o

Autorização municipal

1 — A concessão da autorização fica dependente de parecer favo-
rável, a emitir pelos serviços competentes, devidamente validada pelo
presidente da Câmara Municipal ou do vereador com competência
delegada.

2 — No caso de a Câmara Municipal autorizar os trabalhos, o início
dos mesmos fica dependente do pagamento das taxas, exceptuando-se
os casos em que haja protocolos já estabelecidos entre esta e entidades
concessionárias de serviços públicos ou com o Estado Português.

3 — Em estradas nacionais o licenciamento compete à entidade
com poder para o efeito, de acordo com a legislação em vigor e
aplicável.

Artigo 5.o

Validade da autorização

1 — Considera-se que o prazo de validade da autorização ou licença
é o prazo que foi indicado pelo requerente como necessário à execução
da obra, sem prejuízo do descrito no número seguinte.

2 — A Câmara Municipal poderá reduzir o prazo indicado pelo
requerente se o considerar excessivo, fundamentando as razões da
redução.

Artigo 6.o

Caducidade das autorizações

1 — As autorizações ou licenças caducam decorrido o prazo para
que foram concedidas.

2 — O prazo de validade poderá a vir ser prorrogado a requerimento
do interessado, devendo o pedido ser apresentado com uma ante-
cedência mínima de cinco dias da data de conclusão prevista e devi-
damente justificado.

Artigo 7.o

Obras urgentes

1 — Quando se trate de obras cujo carácter de urgência imponha
a sua execução imediata, o requerente pode dar início às mesmas,
devendo comunicar a intervenção à Câmara Municipal com a máxima
urgência, não podendo o prazo de comunicação exceder um dia útil.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se
com carácter de urgência:

a) A reparação de fugas de água e gás;
b) A reparação de cabos eléctricos ou telefónicos;
c) A desobstrução de colectores;
d) A reparação de postes ou substituição de postes ou de quais-

quer instalações cujo estado possa constituir perigo ou originar
perturbações na prestação do serviço a que se destinam.

Artigo 8.o

Responsabilidade

O Estado, as entidades concessionárias de serviços públicos, as
empresas públicas e os particulares, logo que ocupem a via pública,
são responsáveis por quaisquer danos causados à Câmara Municipal
ou a terceiros, designadamente em condutas, canalizações ou cabos
existentes.

Artigo 9.o

Obrigações

Os titulares de autorizações ou licenças para a execução de trabalhos
ficam obrigados a cumprir e fazer cumprir todas as normas legais
e regulamentares aplicáveis, designadamente:

a) Tomar as providências necessárias para garantir a segurança
e minimizar os incómodos aos utentes da via pública;

b) Garantir a segurança aos trabalhadores;
c) Assegurar a protecção dos trabalhadores em caso de acidente

de trabalho, quer directamente quer através de uma com-
panhia de seguros;

d) Conservar no local da obra a autorização ou licença, emitida
pela Câmara Municipal, de modo a ser apresentada aos ser-
viços municipais de fiscalização ou de polícia, sempre que
estes o solicitem.

CAPÍTULO II

Identificação da obra, sinalização e medidas
de segurança

Artigo 10.o

Identificação da obra

1 — Antes de darem início aos trabalhos, ficam as entidades ou
particulares, designados no n.o 2 do artigo 1.o, obrigados a colocar,
de forma bem visível, painéis identificativos da obra, que deverão
permanecer até à sua conclusão, nos quais devem constar os seguintes
elementos:

a) Identificação da entidade promotora da obra e identificação
da empresa que vai proceder a execução dos trabalhos;

b) Data da autorização da Câmara Municipal;
c) Prazo de execução;
d) Datas de início e conclusão dos trabalhos.

2 — No caso de obras urgentes ou de pequena dimensão em pas-
seios, deverá ser colocada de forma bem visível a identificação da
entidade ou particular responsável pelos respectivos trabalhos.

Artigo 11.o

Sinalização

1 — O requerente obriga-se a colocar no(s) local(ais) afectado(s)
pelas obras, antes de executar qualquer tipo de trabalhos, os sinais
e marcas considerados necessários para se garantir as melhores con-
dições de circulação e segurança durante as obras, em estrita obe-
diência ao Decreto Regulamentar n.o 33/88, de 12 de Setembro, e
demais legislação em vigor, não podendo iniciar os trabalhos sem
que seja aprovado o projecto de sinalização temporária ajustado ao
desenvolvimento da obra nas suas diferentes fases, de acordo com
o n.o 2 do artigo 2.o do referido decreto regulamentar.

2 — A sinalização deverá permanecer nas devidas condições até
ao final da obra, de forma a garantir a segurança de peões e veículos
automóveis, colocada em locais bem visíveis e em toda a extensão
dos trabalhos, sendo que os que eventualmente se danifiquem ou
desapareçam no decurso dos trabalhos devem ser imediatamente
substituídos

3 — No caso de obras de grande extensão, de largura de faixa de
rodagem reduzida e ou com fraca visibilidade de circulação, dever-se-á
considerar a presença de sinalização semafórica amovível ou de dois
homens, com funções de sinaleiros, bem visíveis, que comandem alter-
nadamente a circulação através de raquetes.

4 — As máquinas intervenientes na obra devem ser igualmente sina-
lizadas através de baias direccionais ou de posição pintadas ou colo-
cadas na frente e retaguarda.

5 — Toda a sinalização de carácter temporário, bem como todos
os dispositivos de protecção do pessoal, constituem encargo da res-
ponsabilidade do requerentes.

6 — Serão da inteira responsabilidade dos requerentes quaisquer
prejuízos que a falta ou deficiência na sinalização temporária possa
ocasionar, quer à obra quer a terceiros.

Artigo 12.o

Alterações de trânsito

1 — Sempre que houver necessidade de proceder ao corte ou desvio
de trânsito, deverá a entidade responsável pela obra solicitar a auto-
rização da Câmara Municipal, devendo ser indicada a duração prevista
e a data de início e fim dos trabalhos, excepto no caso das obras
urgentes referidas no artigo 7.o, as quais devem respeitar o n.o 3
do presente artigo.

2 — Qualquer alteração de trânsito só poderá ser efectuada após
aprovação da Câmara Municipal.

Artigo 13.o

Medidas de segurança

Todos os trabalhos devem ser executados de modo a garantir con-
venientemente a circulação de viaturas e de peões, quer nas faixas
de rodagem quer nos passeios, devendo para tal ser adoptadas todas
as medidas de carácter provisório indispensáveis à segurança e como-
didade dos utentes, nomeadamente:

a) Utilização de chapas metálicas ou passadiços de madeira para
acesso às propriedades;

b) Protecção com dispositivos adequados, designadamente guar-
das, grades, redes, rodapés em madeira, fitas plásticas reflec-
toras, nas valas que venham a ser abertas;

c) Construção de passadiços de madeira ou de outro material
para atravessamento de peões na zona das valas, sempre que
necessário.

CAPÍTULO III

Execução dos trabalhos

Artigo 14.o

Localização das redes a instalar

1 — A localização das redes a instalar no subsolo deverá respeitar
o corte esquemático da vala tipo anexo e que faz parte integrante
deste regulamento.

2 — Em casos devidamente justificados pode o posicionamento ser
efectuado de modo diferente do previsto no número anterior.

Artigo 15.o

Regime de execução dos trabalhos

1 — Os trabalhos só poderão ser iniciados após verificação das con-
dições de protecção de trânsito e a existência da tubagem, cablagem
e acessórios necessários, para que não haja interrupção dos trabalhos
no prazo de execução previsto.

2 — Após a execução de todos os trabalhos, deverá a Câmara Muni-
cipal de Aveiro ser informada por escrito a fim de estes serem vis-
toriados e recepcionados.

Artigo 16.o

Horário dos trabalhos

Os horários de trabalho devem respeitar o Regulamento Geral
do Ruído, estabelecido no Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de
Novembro.

Artigo 17.o

Continuidade dos trabalhos

1 — Na realização das obras deve observar-se uma continuidade
na execução dos trabalhos, devendo esta processar-se por fases suces-
sivas e em ritmo acelerado, não sendo permitida a interrupção dos
mesmos.

2 — A reposição do pavimento levantado deve ser executada logo
que o estado de adiantamento dos trabalhos o permita.



7APÊNDICE N.o 148 — II SÉRIE — N.o 216 — 10 de Novembro de 2005

Artigo 18.o

Abertura de valas

1 — As valas só serão abertas depois de serem previamente depo-
sitadas no local de trabalhos as respectivas tubagens, fios, cabos e
acessórios.

2 — A abertura de valas deve ser efectuada por troços de extensão
máxima de 50 m, não se procedendo à abertura de novo troço sem
se ter procedido ao enchimento do troço anterior e remoção de terras
sobrantes.

3 — No caso de abertura de valas na faixa de rodagem, que só
poderá ser efectuada por autorização da Câmara Municipal, os cortes
longitudinais e transversais no tapete betuminoso deverão ser exe-
cutados com a aplicação de serras mecânicas circulares.

4 — Nas travessias, a escavação para abertura de vala deverá ser
efectuada em metade da faixa de rodagem, por forma a possibilitar
a circulação de veículos na outra metade, devendo a empresa que
executa os trabalhos dispor de chapas de ferro para posteriormente
poder prosseguir com o trabalho na outra metade da faixa de rodagem.

Artigo 19.o

Escoamento e entivação

1 — Sempre que os trabalhos não possam ser conduzidos de forma
a assegurar o livre escoamento das águas, as entidades obrigam-se
a proceder ao seu esgoto por bombagem.

2 — Sempre que se revele necessário ou a Câmara Municipal o
ordenar, os requerentes procederão à entivação das paredes das valas
a abrir.

Artigo 20.o

Aterro de valas

1 — O preenchimento das valas far-se-á por camadas de materiais
diversos, conforme a localização da vala na via pública e em con-
formidade com o pormenor de vala aprovado.

2 — Os materiais de enchimento das valas deverão obedecer às
características constantes do anexo I deste regulamento.

3 — O aterro de valas terá de ser cuidadosamente efectuado por
camadas de 0,20 m de espessura, devidamente regadas e compactadas.

4 — Se as terras provenientes de escavação para abertura de valas
não forem adequadas para a execução de aterro de valas, terão de
ser substituídas por areão ou por outras terras que dêem garantias
de boa compactação e deverão ser removidas à medida que forem
escavadas.

5 — O grau de compactação deve atingir 95 % da baridade seca
máxima (AASHO modificado) na faixa de rodagem e 90 % nos
passeios.

Artigo 21.o

Reconstrução de pavimentos

1 — O pavimento a reconstruir na faixa de rodagem deverá ser
igual ao existente, feito em camadas, espessuras e materiais constantes
do projecto aprovado, onde será sempre colocada uma camada de
base de tout-venant de espessura em conformidade com o anexo I.

2 — Serão sempre mantidos os materiais existentes no local, não
se admitindo granulometria nem colorações diferentes, excepto:

a) Quando o pavimento existente é semipenetração, deverá ser
colocada uma camada de binder com de 0,06 m de espessura;

b) Quando o pavimento existente é desgaste, as camadas de
betuminoso deverão ter as espessuras do existente, com o
mínimo de 0,06 m (binder) e 0,05 m (desgaste);

c) No caso de betões betuminosos e por razões de acabamento
na junta de trabalho, exige-se a serragem da última camada,
devendo ser executada exteriormente ao limite da zona afec-
tada da estrada com afastamento entre 20 cm e 50 cm.

3 — As calçadas serão reconstruídas com materiais e processos aná-
logos aos existentes anteriormente à abertura das valas e, quando
em vidraço ou cubos de calcário, devem ser repostas sobre uma almo-
fada de 0,06 m de espessura de cimento e areia ao traço de 1:6.

4 — No caso de os pavimentos serem de tipo diferente dos ante-
riormente referidos, a Câmara Municipal especificará a construção
do pavimento a aplicar.

Artigo 22.o

Danos provocados durante a execução dos trabalhos

1 — Todas as tubagens, sarjetas, lancis e quaisquer outros elementos
danificados durante a execução dos trabalhos deverão ser imediata
e devidamente reparados, substituindo-se todos os elementos que tive-
rem sido danificados.

2 — No caso de o equipamento referido no número anterior,
nomeadamente as infra-estruturas de drenagem de águas pluviais e
saneamento, sofrer danos, obriga-se o requerente a informar pron-
tamente a fiscalização, que promoverá as diligências necessárias à
sua reparação ou substituição, a expensas dos causadores do dano.

3 — A informação referida no número anterior deve igualmente
ser transmitida às entidades concessionárias de serviços públicos a
quem pertencer a infra-estrutura.

4 — Deverá ser conferida especial atenção às infra-estruturas de
esgotos e águas pluviais afectadas, que deverão ser mantidas per-
manentemente limpas e desobstruídas, até à recepção provisória da
obra, bem como ao bom estado de todo o equipamento de sinalização
e segurança.

Artigo 23.o

Limpeza da zona de trabalhos

1 — Durante a execução dos trabalhos deverá haver o máximo cui-
dado na manutenção da limpeza da zona onde os mesmos decorrem,
de modo a garantir a segurança e a minimizar os incómodos aos
utentes e moradores do local.

2 — Durante a execução de trabalhos na estrada, esta manter-se-á
limpa de terras e de outros materiais.

3 — Os produtos de escavação de abertura de valas terão de ser
imediatamente removidos do local da obra sempre que forem sus-
ceptíveis de criar dificuldades à circulação de peões ou veículos, não
se revelem aptos para materiais de enchimento conforme anexo I
ou sempre que a Câmara assim o exigir.

4 — Terminada a obra, não poderá ficar abandonado qualquer
material no local dos trabalhos, devendo ser retirada toda a sinalização
temporária de obra, bem como os painéis identificativos da mesma,
e reposta toda a sinalização definitiva existente antes do início dos
trabalhos.

CAPÍTULO IV

Garantia da obra

Artigo 24.o

Prazo de garantia

1 — O prazo de garantia da obra é de cinco anos a partir da data
de conclusão dos trabalhos.

2 — Durante o prazo de garantia, o requerente deverá proceder
de forma atempada e eficiente a todos os trabalhos de conservação
corrente ou de rotina que vierem a revelar-se necessários, conside-
rando-se os custos deles decorrentes como encargos gerais da obra.

Artigo 25.o

Obras com deficiência

1 — As obras que durante o período de garantia não se apresentem
em boas condições deverão ser rectificadas no prazo estipulado pela
Câmara Municipal de Aveiro.

2 — Em caso de incumprimento do número anterior, poderá a
Câmara Municipal proceder à demolição, reconstrução ou mesmo
reposição do estado inicial, sendo os respectivos encargos debitados
à entidade concessionária respectiva ou ao responsável pela execução
da obra.

CAPÍTULO V

Fiscalização, embargo e contra-ordenações

Artigo 26.o

Fiscalização

A fiscalização do presente regulamento compete à Divisão de Polí-
cia Municipal.

Artigo 27.o

Embargo da obra

1 — A Câmara Municipal poderá embargar quaisquer obras sujeitas
a licenciamento municipal que não tenham sido licenciadas, bem como
aquelas que não estejam a cumprir o estabelecido no presente regu-
lamento, nomeadamente o projecto e o prazo de execução.

2 — Em caso de embargo da obra, a mesma deverá ficar em con-
dições de não constituir perigo de qualquer natureza.

3 — O embargo segue o regime previsto na legislação em vigor.
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Artigo 28.o

Contra-ordenações

1 — Para além das previstas em legislação própria, constituem
contra-ordenações:

a) A execução de trabalhos no pavimento e subsolo sem auto-
rização ou licença da Câmara Municipal, salvo no caso de
obras urgentes;

b) A falta de comunicação referente às obras urgentes ou de
pequena dimensão em passeios, dentro dos prazos esta-
belecidos;

c) A execução de trabalhos em desacordo com o projecto
aprovado;

d) O prosseguimento de trabalhos cujo embargo tenha sido orde-
nado pela Câmara Municipal;

e) A não afixação de painéis identificativos;
f) A não afixação dos prazos de execução e conclusão das obras

e ou trabalhos em causa;
g) O não cumprimento das disposições respeitantes à sinalização

e às medidas preventivas e de segurança.

2 — As contra-ordenações previstas no n.o 1 são puníveis com coima
graduada de E 50 até ao máximo de 10 vezes o salário mínimo nacional
mais elevado em vigor.

3 — Tratando-se de infracção cometida por pessoa colectiva, as
contra-ordenações previstas no n.o 1 são puníveis com coima graduada
de E 100 até ao valor máximo de 10 vezes o salário mínimo nacional
mais elevado em vigor.

4 — Em caso de reincidência o montante mínimo das coimas é
elevado para o dobro.

5 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 29.o

Instrução de processos e aplicação de coimas

O processamento das contra-ordenações e a aplicação das coimas
compete ao presidente da Câmara Municipal.

CAPÍTULO VI

Obras executadas pela Câmara

Artigo 30.o

Cadastro de infra-estruturas instaladas pelas concessionárias

1 — Sempre que for solicitado pela Câmara Municipal, as entidades
concessionárias de serviços públicos devem fornecer as plantas de
cadastro das infra-estruturas instaladas no subsolo.

2 — A Câmara Municipal pode solicitar às entidades concessio-
nárias de serviços públicos a presença de técnicos para a prestação
de esclarecimentos, nos locais em que esteja a executar obras nos
pavimentos e ou subsolo.

Artigo 31.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação
nos termos legais.

ANEXO I

Características dos materiais

1 — Materiais básicos em camadas estabilizadas com ligantes:
1.1 — Betumes para pavimentação. — O betume asfáltico a empre-

gar deve ter a penetração nominal 60/70 para todas as misturas betu-
minosas, ser isento de fluidificantes ou fluxantes e obedecer à espe-
cificação E 80-1960 do Laboratório Nacional de Engenharia Civil.
É interdita a utilização de betumes oxidados em qualquer dos pro-
cessos construtivos que estão incluídos neste caderno de encargos.

1.2 — Betume fluidificado. — O betume fluidificado a empregar em
regas de impregnação de bases granulares deve ser do tipo MC-70
e obedecer às especificações ASTM D-2027-72 e LNEC E 80-1960.
Trata-se do material que, em princípio, deve ser utilizado naquele
tipo de regas. O recurso às emulsões de betume tem carácter alter-
nativo e é condicionado à realização de um troço experimental.

1.3 — Emulsões betuminosas:
1.3.1 — Para regas de colagem. — A emulsão betuminosa a empre-

gar em regas de colagem deve ser do tipo catiónico de rotura rápida
e obedecer à especificação ASTM D-2397-73, sob a designação CRS-1.

1.3.2 — Para regas de impregnação. — A emulsão betuminosa a
empregar em regas de impregnação de bases granulares deverá ser
do tipo catiónico de rotura lenta e obedecer à especificação ASTM
D-2397-73, sob a designação CSS-1, ou do tipo aniónico de rotura
lenta, obedecendo à especificação ASTM D-977-73, sob a designação
SS-1.

A observância à citada especificação implica necessariamente um
betume residual isento de fluidificantes.

1.4 — Aditivos especiais para misturas betuminosas. — Sempre que
o empreiteiro julgue conveniente incorporar às misturas betuminosas
aditivos especiais para melhorar a adesividade betume-agregados,
deverá submeter à apreciação da fiscalização as características técnicas
e o seu modo de utilização.

1.5 — Filer para misturas betuminosas. — O filer comercial contro-
lado, a incorporar em qualquer mistura betuminosa, deve obedecer
às seguintes prescrições:

a) Ser constituído por pó de calcário, cimento Portland, ou cal
hidráulica devidamente apagada;

b) Apresentar-se seco e isento de torrões provenientes de agre-
gação das partículas e de substâncias prejudiciais;

c) Ter granulometria satisfazendo aos seguintes valores:

Peneiro ASTM

Percentagem
acumulada
do material
que passa

0,425 mm (n.o 40) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
0,180 mm (n.o 80) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95-100
0,075 mm (n.o 200) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65-100

d) Homogeneidade — dada a importância da constância de
características do filer, uma vez aprovado este, não poderá
o adjudicatário alterar a sua proveniência sem prévio acordo
da fiscalização, o que implica necessariamente novos estudos
das composições das misturas afectadas pela eventual
mudança, que deverão ser de novo submetidas a aprovação.

1.6 — Agregado grosso e fino para misturas betuminosas:
1.6.1 — Condições gerais. — As partículas, provenientes da explo-

ração de formações homogéneas, devem ser limpas, duras, pouco alte-
ráveis sob a acção dos agentes climatéricos, com aceitável adesividade
ao ligante, de qualidade uniforme e isentas de materiais decompostos,
de matéria orgânica ou outras substâncias prejudiciais.

Relativamente às gravilhas, impõe-se ainda que estas apresentem
uma forma regular, que possibilite índices de lamelação e de alon-
gamento inferiores a 35 %.

1.6.2 — Homogeneidade. — A homogeneidade de características
deve ser considerada uma condição básica para que qualquer dos
inertes componentes das misturas betuminosas possa ser aplicado em
obra continuamente.

Assim, mesmo que inicialmente aprovada pela fiscalização, qualquer
das fracções granulométricas passará a reunir condições de rejeição,
a partir do momento em que o número de seis ensaios laboratoriais,
por cada 5000 t de produção no caso de misturas aplicadas em espessura
igual ou superior a 3 cm, ou por cada 30 000 m2 no caso contrário
ou quando se trate de «lamas betuminosas», aponte para resultados
com divergências, relativamente aos valores aprovados, que não se coa-
dunem com o sistema de tolerâncias que a seguir se indica:

Granulometria:

± 5 % — nas percentagens de material que passa nos penei-
ros ASTM de malha igual ou superior ao n.o 40 (0,425
mm);

± 3 % — nas percentagens de material que passa nos penei-
ros ASTM de malha igual ou superior ao n.o 80
(0,180 mm);

± 2 % — nas percentagens de material que passa nos penei-
ros ASTM de malha igual ou superior ao n.o 200
(0,075 mm);

Percentagem de desgaste na máquina de Los Angeles:

+ 4 % — quando se trate de inerte granítico;
+ 3 % — nos restantes casos.

2 — Materiais para bases de granulometria extensa estabilizadas
mecanicamente:

2.1 — Agregado. — O agregado deve ser constituído pelo produto
de britagem de material(is) explorado(s) em formações homogéneas
e ser isento de argilas, matéria orgânica ou de quaisquer outras subs-
tâncias nocivas. Deverá obedecer às seguintes prescrições: a sua com-
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posição granulométrica, obrigatoriamente obtida, pelo menos, a partir
de duas fracções distintas, será recomposta na instalação ou em obra,
por forma a obedecer ao seguinte fuso granulométrico:

Peneiro ASTM

Percentagem
acumulada
do material
que passa

50 mm (2”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
37,5 mm (1 1/2”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85-95
19 mm (3/4”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50-85
4,75 mm (n.o 4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-45
0,425 mm (n.o 40) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-22
0,075 mm (n.o 200) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-9

A curva granulométrica, dentro dos limites especificados, apresen-
tará ainda uma forma regular:

Percentagem máxima de desgaste na máquina de Los Angeles
(granulometria F) — 30 % (a);

Índice de plasticidade — NP;
Equivalente de areia mínimo — 50 % (b).

2.2 — Material de preenchimento. — O material a aplicar deve ser
apenas de preenchimento e regularização superficial. Será constituído
por produtos de britagem ou por saibro obedecendo às seguintes
características:

Granulometria — de acordo com o quadro seguinte:

Peneiro ASTM

Percentagem
acumulada
do material
que passa

9,51 mm (3/8”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
4,75 mm (n.o 4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85-100
0,075 mm (n.o 200) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5-12

Limite de liquidez — NP;
Índice de plasticidade — NP;
Equivalente de areia mínimo — 50 %;
Percentagem máxima passada no peneiro n.o 200 ASTM — 12 %.

3 — Betão betuminoso de ligação e regularização (binder):
3.1 — Mistura de agregados. — A mistura de agregados para exe-

cução da camada em betão betuminoso deverá obedecer às seguintes
características:

A mistura deve ser obtida a partir de, pelo menos, três fracções
granulométricas distintas, a ser compostas, obrigatoriamente,
em central;

Granulometria — a granulometria da mistura, à saída da central,
deve estar de acordo com os seguintes valores:

Peneiro ASTM

Percentagem
acumulada
do material
que passa

25,0 mm (1”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
19,0 mm (3/4”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85-100
12,5 mm (1/2”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73-87
4,75 mm (n.o 4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45-60
2,00 mm (n.o 10) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32-46
0,425 mm (n.o 40) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16-27
0,180 mm (n.o 80) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9-18
0,075 mm (n.o 200) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5-10

A curva granulométrica, dentro dos limites especificados, apre-
sentará ainda uma forma regular; sob condição da curva média,
por jornada de trabalho, se integrar no fuso especificado, admi-
tem-se as seguintes tolerâncias pontuais, para os peneiros de
malha mais larga:

Peneiros de 9,51 mm (3/8”) — 2 %;
Peneiros de 12,5 mm (1/2”) — 2 %;

Percentagem mínima de material britado — 85 %;
Percentagem máxima de desgaste na máquina de Los Ange-

les (granulometria B) — 26 % (c);
Equivalente de areia mínimo da mistura de agregados (sem

a adição de filer) — 50 %.

3.2 — Características da mistura betuminosa:
3.2.1 — Determinadas pelo método Marshall. — Os resultados dos

ensaios sobre a mistura betuminosa, conduzidos pelo método Marshall,
devem estar de acordo com os valores indicados nos quadros seguintes:

a) Misturas à base de inertes de natureza granítica:

Número de pancadas em cada extremo do provete — 50;
Força de rotura — › 700 Kgf;
Grau de saturação em betume — 75 %-85 %;
Porosidade — 3 %-4,5 %;
Deformação (d) — ‹ 3,5 mm;
Força de rotura (Kgf)/deformação (mm) — 200 a 350;

b) Misturas à base de outros inertes:

Número de pancadas em cada extremo do provete — 50;
Força de rotura — › 600 Kgf;
Grau de saturação em betume — 75 %-85 %;
Porosidade — 3 %-6 %;
Deformação — ‹ 3,5 mm.

3.2.2 — Determinadas pelo método Duriez. — Quando ensaiada a
mistura betuminosa segundo o método Duriez, aquela deverá pro-
porcionar os seguintes valores:

Compressão simples a 18oC — › 6 MPa;
Relação imersão/compressão — › 0,70.

3.2.3 — Relacionadas com a aplicação em obra. — A mistura,
depois de aplicada, deverá ter uma baridade superior a 98 % da bari-
dade de referência, correspondente à obtida nos provetes Marshall
com a percentagem óptima de betume determinada no estudo da
sua composição.

Para a consecução daquele objectivo e, sobretudo, para se poder
executar juntas longitudinais e transversais com a qualidade desejável,
deverá a mistura betuminosa apresentar boa trabalhabilidade na apli-
cação em obra.

4 — Betão betuminoso 0/14 em camada de desgaste:
4.1 — Mistura de agregados. — A mistura de agregados para exe-

cução da camada de desgaste em betão betum deverá obedecer às
seguintes características:

A mistura deve ser obtida a partir de, pelo menos, três fracções
granulométricas distintas, a ser compostas, obrigatoriamente,
em central;

Granulometria — a granulometria da mistura, à saída da central,
deve estar de acordo com os seguintes valores:

Peneiro ASTM

Percentagem
acumulada
do material
que passa

19,0 mm (3/4”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
12,5 mm (1/2”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80-90
9,51 mm (3/8”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66-82
4,75 mm (n.o 4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45-65
2,00 mm (n.o 10) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-42
0,425 mm (n.o 40) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12-20
0,180 mm (n.o 80) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-15
0,075 mm (n.o 200) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5-10

A curva granulométrica, dentro dos limites especificados, apre-
sentará ainda uma forma regular; sob condição da curva média,
por jornada de trabalho, se integrar no fuso especificado, admi-
tem-se as seguintes tolerâncias pontuais, para os peneiros de
malha mais larga:

Peneiro de 9,51 mm (3/8”) — 2 %;
Peneiro de 12,5 mm (1/2”) — 2 %;
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Percentagem mínima de material britado — 90 %;
Percentagem máxima de desgaste na máquina de Los Ange-

les (granulometria B) — 22 % (e);
Equivalente de areia mínimo da mistura de agregados (sem

a adição de filer) — 60 %;
Coeficiente mínimo de polimento acelerado — 0,55.

4.2 — Características do betão betuminoso:
4.2.1 — Determinadas pelo método Marshall. — Os resultados dos

ensaios sobre a mistura betuminosa, conduzidos pelo método Marshall,
devem estar de acordo com os valores indicados nos quadros seguintes:

a) Betões à base de inertes de natureza granítica:

Número de pancadas em cada extremo do provete — 50;
Força de rotura — › 800 Kgf;
Grau de saturação em betume — 72 %-82 %.
Porosidade — 3 %-4,5 %;
Deformação (f) — ‹ 3,5 mm;
Força de rotura (Kgf)/deformação (mm) — 200 a 350;

b) Betões à base de outros inertes:

Número de pancadas em cada extremo do provete — 50;
Força de rotura — › 700 Kgf;
Grau de saturação em betume — 72 %-82 %;
Porosidade — 4 %-6 %;
Deformação — ‹ 3,5 mm.

4.2.2 — Determinadas pelo método Duriez. — Quando ensaiada a
mistura betuminosa segundo o método Duriez, aquela deverá pro-
porcionar os seguintes valores:

Compressão simples a 18oC — › 7 MPa;
Relação imersão/compressão — › 0,75.

4.2.3 — Relacionadas com a aplicação em obra. — A mistura,
depois de aplicada, deverá ter uma baridade superior a 98 % da bari-
dade de referência, correspondente à obtida nos provetes Marshall
com a percentagem óptima de betume determinada no estudo da
sua composição.

Para a consecução daquele objectivo e, sobretudo, para se poder
executar juntas longitudinais e transversais com a qualidade desejável,
deverá a mistura betuminosa apresentar boa trabalhabilidade na apli-
cação em obra.

Embora satisfeitas as características mecânicas e volumétricas fixa-
das nos artigos antecedentes e referidas aos métodos Marshall e
Duriez, poderá a fiscalização determinar um ajustamento à mistura
em causa se não se verificar em obra uma trabalhabilidade suficiente,
nomeadamente impondo ao adjudicatário a utilização de areia natural
na proporção que se revelar conveniente, mas com o limite de 10 %
sobre o peso total de inertes.

5 — Materiais para obras correntes:
5.1 — Ligante hidráulico. — O ligante hidráulico componente das

argamassas e dos betões deve ser o cimento portland normal, satis-
fazendo as prescrições fixadas neste caderno de encargos.

O cimento deve ser de fabrico recente e acondicionado por forma
a ser bem protegido contra a humidade.

O cimento deve ser fornecido a granel ou em sacos. O cimento
fornecido a granel deve ser armazenado em silos equipados com ter-
mómetros. Quando fornecido em sacos não será permitido o seu arma-
zenamento a céu aberto, devendo ser guardado com todos os cuidados
indicados no artigo 20.o do Regulamento de Betões de Ligantes
Hidráulicos.

Será rejeitado todo o cimento que se apresente endurecido, com
grânulos, ou que se encontre mal acondicionado ou armazenado.
Quando em sacos, será rejeitado todo aquele que seja contido em
sacos abertos ou com indícios de violação.

O cimento para uma mesma qualidade de betão, e para um mesmo
elemento da obra, deve ser obrigatoriamente da mesma proveniência,
devendo esta ser comprovada por certificados de origem.

5.2 — Inertes. — Os inertes para betões hidráulicos devem satis-
fazer as prescrições do Regulamento de Betões de Ligantes Hidráu-
licos em vigor.

São obrigatórios todos os estudos e ensaios referidos no citado
regulamento.

Os elementos individuais do inerte grosso devem ser de preferência
isométricos, não devendo a porção de partículas chatas ou alongadas
exceder os 20 % do peso total; uma partícula é considerada chata
quando d/b ‹ 0,5 e alongada quando L/b › 1,5, sendo b a largura,
d a espessura e L o comprimento da partícula.

A dimensão máxima do inerte grosso não deverá exceder um quinto
da menor dimensão da peça a betonar e, nas zonas com armaduras,
não deverá exceder três quartos da distância entre varões.

O inerte grosso deve ser sempre lavado e com muito especial cui-
dado no caso de ser godo.

A areia deve ser convenientemente lavada e cirandada, se tal se
mostrar necessário na opinião da fiscalização.

5.3 — Água. — A água a utilizar na obra, tanto na confecção dos
betões e argamassas como para a cura do betão, deverá, na gene-
ralidade, ser doce, limpa e isenta de matérias estranhas em solução
ou suspensão, aceitando-se como utilizável a água que, empregue
noutras obras, não tenha produzido eflorescências nem perturbações
no processo de presa e endurecimento dos betões e argamassas com
ela fabricados.

De qualquer forma, a água a utilizar será analisada, devendo os
resultados obtidos satisfazer os limites indicados no quadro VII do
artigo 10.o do Regulamento de Betões de Ligantes Hidráulicos.

5.4 — Materiais diversos. — Todos os restantes materiais que tive-
rem de ser empregues na obra e não se encontrem referidos no pre-
sente caderno de encargos deverão apresentar as características defi-
nidas pela legislação que lhes for aplicável ou, na falta desta, as que
melhor satisfaçam aos fins em vista, devendo os mesmos ser sempre
aprovados previamente pela fiscalização.

(a) No caso especial dos granitos a percentagem de desgaste na
máquina de Los Angeles pode ser de 38 %.

(b) Admitem-se equivalentes de areia até ao mínimo absoluto de
40 %, desde que o índice de azul de metileno seja inferior a 1 e
a fiscalização avalize o procedimento.

(c) No caso de granitos, este valor pode ser fixado em 36 %.
(d) Admitem-se valores de deformação à rotura superiores a 3,5 mm

desde que a relação força de rotura (Kgf)/deformação (mm) seja supe-
rior a 230.

(e) No caso de granitos, este valor pode ser fixado em 32 %.
(f) Admitem-se valores de deformação à rotura superiores a 3,5 mm,

desde que a relação força de rotura (Kgf)/deformação (mm) seja supe-
rior a 260.

ANEXO II

Fotos de corte
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRANCOS

Aviso n.o 7528/2005 (2.a série) — AP. — Para os efeitos previstos
na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, aplicado à administração local por força do Decre-
to-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, na actual redacção, torno público
que, por meu despacho de 22 de Agosto de 2005, exarado na infor-
mação n.o 58/2005, DAF/SPEGA, de 22 de Agosto de 2005, autorizei
a renovação, pelo período de seis meses, do contrato de trabalho
a termo certo celebrado em 1 de Março de 2005 com Paulo Jorge
Lema Nazaré, como assistente administrativo, escalão 1, índice 199,
do NSR.

22 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Nélson José
Costa Berjano.

Aviso n.o 7529/2005 (2.a série) — AP. — Para os efeitos previstos
na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, aplicado à administração local por força do Decre-
to-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, na actual redacção, torno público
que, por meu despacho de 30 de Setembro de 2005, exarado na infor-
mação n.o 67/2005, DAF/SPEGA, de 30 de Setembro de 2005, autorizei
a renovação, pelo período de seis meses, do contrato de trabalho
a termo certo celebrado em 20 de Novembro de 2004 com Susana
Maria Durão Bergano, como assistente administrativa especialista,
escalão 1, índice 260, do NSR.

30 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Nélson José
Costa Berjano.

CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Aviso n.o 7530/2005 (2.a série) — AP. — Torna-se público que
foi aceite o pedido de denúncia de contrato de trabalho a termo
certo, nos termos do n.o 1 do artigo 447.o da Lei n.o 99/2003, que
aprova o Código do Trabalho, efectuado pelo arquitecto de 2.a classe
João Pedro Paulino, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2005.

30 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Emídio
Xavier.

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Aviso n.o 7531/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
se faz público que, nos termos do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91,
de 17 de Outubro, e ao abrigo da alínea h) do artigo 9.o da Lei
n.o 23/2004, de 22 de Junho, este município procedeu à contratação
a termo certo de Francisco António Lourenço Ferreira, pelo prazo
de seis meses, a partir de 3 de Outubro de 2005, inclusive, para exer-
cício das funções de motorista de ligeiros (escalão 1, índice 142).
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Manuel
da Costa Carreira Marques.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTICAS

Aviso n.o 7532/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
torna-se público que ao abrigo da competência que me é conferida
pelo disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, foi celebrado contrato de trabalho a termo reso-
lutivo, por urgente conveniência de serviço, por despacho de 12 de
Agosto de 2005, com Maria Alice Gonçalves Marques, auxiliar admi-
nistrativa, com início em 16 de Agosto de 2005 e pelo período de
12 meses. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, Fernando
Campos.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Edital n.o 599/2005 (2.a série) — AP. — Eugénio Rodrigo Car-
doso de Castro, presidente da Câmara, torna público, no uso da com-
petência referida na alínea a) do n.o 7 do artigo 64.o do Decreto-Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, que a Assembleia Municipal de Car-
razeda de Ansiães, em sessão realizada no dia 30 de Setembro de


